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DispÕe sobre cassação de Alvará 
de Taxi e dá outras providências 

O Prefeito da Estancia de São José dos Campos, no 
uso de suas atribuiçÕes legais, e 

CO NSIDERANDO que a exploração dos serviços de 
taxis constitui permissão de serviço p~blico; 

CONSIDERANDO que essa permissao para explorar 
serviços de taxis tem que ser entendida sempre a titulo precário como con 
vém ao interesse p~blico, portanto passivel de cassação sumária e; 

CONSIDERANDO, finalmente, o que prescreve o ar 
tigo 59 da Lei Municipal n<? 1. 55 7 de 16 de junho de 19 70 e o que consta do 
processo interno n<? 00523 de 14 de maio de 1973; 

DECRETA: 

Artigo 19 -Fica cassada, a partir desta data a pe!_ 
missao para exploração dos serviços de taxis do Senhor Antonio Ferreira 
Braz. 

Artigo 29 - O Chefe do Departamento de Obras e 
Viação deverá tomar as providências necessárias através do Setor de Trânsito 
para o fiel cumprimento deste Decreto. 

" Artigo 39 - Este Decreto entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

de junho de 1973. 
Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 18 
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Sérgio Sobral de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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